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Instrução Normativa

Estabelece. Regime de serviço suplementar. Postos de Trabalho. TSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 12 TSE

Estabelece critérios na adoção do regime de serviço suplementar prestado por postos de trabalho de empresas contratadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno,

R E S O L V E:

Art. 1º A adoção do regime de serviço suplementar prestado por postos de trabalho de empresas contratadas obedecerá aos 
critérios desta instrução normativa, observadas as cláusulas dos contratos e as normas coletivas de trabalho.

Art. 2º Considera-se serviço suplementar aquele que exceder à carga horária semanal estabelecida nos respectivos contratos.

Art. 3º A prestação do serviço suplementar está condicionada à autorização prévia do(a) Secretário(a) ou Assessor(a)-Chefe da 
unidade onde presta serviço o colaborador.

Art. 4º A realização do serviço suplementar não excederá 2 (duas) horas em dias úteis e 10 (dez) horas aos sábados, domingos e 
feriados, obedecido o limite de trinta horas mensais.

Parágrafo único. Se, por imperiosa necessidade do serviço, o limite mensal não puder ser observado, o Diretor-Geral poderá 
autorizar, excepcionalmente, sua extensão até sessenta horas mensais, observado o limite de dez horas aos sábados, domingos 
e feriados.

Art. 5º O requerimento para prestação do serviço suplementar será feito no SEI pelo(a) Secretário(a) ou Assessor(a)-Chefe, por 
meio do "Formulário  Solicitação de serviço suplementar" e encaminhado à fiscalização com a antecedência mínima de dois 
dias, contados da data da realização do serviço.

Parágrafo único. O formulário conterá o nome da empresa prestadora de serviço, a descrição do posto de trabalho e do serviço 
a ser executado, a necessidade de sua realização, o período de execução, a justificativa da excepcionalidade e a indicação do 
prejuízo, caso o serviço não seja realizado.

Art. 6º O pedido encaminhado após a execução do serviço deverá conter a justificativa e a comprovação da emergência e da 
excepcionalidade da situação enfrentada pela unidade solicitante.

Art. 7º Acolhida a justificativa, o fiscal do contrato tomará as providências junto à contratada.

Parágrafo único. Não atendidos os requisitos estabelecidos no contrato, na legislação trabalhista e nas normas coletivas das 
respectivas categorias, o fiscal do contrato devolverá o formulário justificando a impossibilidade do atendimento.

Art. 8º As horas prestadas em regime suplementar serão objeto de compensação, observados os prazos estipulados pelas 
convenções coletivas das respectivas categorias.

Parágrafo único. Excepcionalmente,  durante o período eleitoral, poderá ser autorizado o pagamento de horas extras, caso 
inviável a compensação e desde que haja prévia autorização do(a) Diretor(a)-Geral.

Art. 9º Os serviços prestados em regime suplementar, a título de complementação de jornada, observado o limite de 2  (duas) 
horas diárias e 10 (dez) horas mensais distribuídas de acordo com a necessidade diária/semanal/mensal do serviço, poderão ser 
autorizados pelo titular da unidade de prestação dos serviços sendo dele a responsabilidade pela mediação e anuência, 
respeitado o interesse público e o direito das respectivas categorias de trabalho.

Parágrafo único. Os serviços prestados em regime suplementar a título de complementação de jornada somente produzirão 
efeitos no mês de referência, não sendo acumuláveis.

Art. 10º  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua assinatura.

 MAURICIO CALDAS DE MELO

DIRETOR-GERAL
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenadoria de Execução Orçamentária e Financeira

Comunicado

Distribuição do Fundo Partidário - Duodécimo do mês de Setembro/2017

COMUNICADO

Valores disponibilizados aos partidos políticos referentes à distribuição do Duodécimo do mês de setembro/2017.

PARTIDOS Sigla Valores em R$
Cota 95%

Cota 5%
Total

Partido dos Trabalhadores 
(*) 

PT 5.640.025,54 62.871,95 5.702.897,49

Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro (*)

PMDB 4.615.392,75 62.871,95 4.678.264,70

Partido da Social 
Democracia Brasileira 

PSDB 4.755.574,36 62.871,95 4.818.446,31

Democratas DEM 1.754.513,69 62.871,95 1.817.385,64
Partido Progressista PP 2.761.275,79 62.871,95 2.824.147,74
Partido Socialista Brasileiro PSB 2.691.742,20 62.871,95 2.754.614,15
Partido Democrático 
Trabalhista (*) 

PDT 1.434.499,77 62.871,95 1.497.371,72

Partido Trabalhista 
Brasileiro (*)

PTB 1.598.422,24 62.871,95 1.661.294,19

Partido da República PR 2.420.175,43 62.871,95 2.483.047,38
Partido Popular Socialista PPS 782.507,44 62.871,95 845.379,38
Partido Verde (*) PV 762.918,92 62.871,95 825.790,87
Partido Comunista do Brasil PC do B 740.002,16 62.871,95 802.874,11
Partido Social Cristão (*) PSC 1.057.090,67 62.871,95 1.119.962,62
Partido Socialismo e 
Liberdade 

PSOL 749.592,65 62.871,95 812.464,59

Partido da Mobilização 
Nacional (*) 

PMN 174.677,20 62.871,95 237.549,15

Partido Trabalhista Cristão 
(**)

PTC 125.715,56
-96.745,60 
(GRU)

62.871,95 91.841,91

Partido Humanista da 
Solidariedade

PHS 405.000,85 62.871,95 467.872,80

Partido Social Democrata 
Cristão (*)

PSDC 182.970,32 62.871,95 245.842,26

Partido Trabalhista do Brasil 
(*)

PT do B 331.016,44 62.871,95 393.888,39

Partido Republicano 
Brasileiro 

PRB 1.900.242,08 62.871,95 1.963.114,02

Partido Republicano 
Progressista (*)

PRP 237.898,30 62.871,95 300.770,24
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